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Conselho Municipal da Cidade de São José dos Pinhais (ConCidade-SJP) 
 
Resolução nº 03/2023 - ConCidade-SJP 

O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de São José dos Pinhais - ConCidade-SJP, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.900/2017, e nos termos 
da Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor de São José dos Pinhais), e do Decreto 
Municipal nº 4.837/2022 (que Regulamenta o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
FMDU). 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Balancete Demonstrativo da Receita e da Despesa do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – FMDU, do período de abril a maio de 2023 como consta no ANEXO 
I, e aprovado pelo ConCidade-SJP, na reunião ordinária do dia 17/04/2023. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
São José dos Pinhais, 29/06/2023 
 

 
Lucas Grubba Pigatto 

Presidente do ConCidade-SJP 
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